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DECRETO Nº 358/2017, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 
 
 

 
Exonera o Sr. João Batista Andrade da 
Conceição do Cargo de Assessor 
Administrativo e dá outras providências.  

 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Constituição Federal e a Lei Orgânica do Município 
de Várzea da Roça/BA, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica exonerado, o senhor JOÃO BATISTA ANDRADE DA 
CONCEIÇÃO, do cargo de Assessor Administrativo do Setor de Saneamento 
Básico de Limpeza Pública, com vinculação hierárquica na Secretaria Municipal 
de Planejamento e Infraestrutura de Várzea da Roça. 

  
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se todas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça em 29 de dezembro 

de 2017. 
 
 
 

_____________________________________ 
Lourivaldo Souza Filho 

Prefeito Municipal 
 
 
Publique-se, Registre-se e Comunique-se. 
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CONTRATO Nº. 377/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2017 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa NUTRICASH 
SERVIÇO LTDA, localizado a Av. da França, Nº 164, Edif. Futuros Andar 11, Comércio, Salvador 
– BA, inscrita no CNPJ sob nº 42.194.191/0001-10, Inscrição Estadual nº 036.185.287, 
representada neste ato pelo Sr. Henrique Avelino dos Anjos, C.P.F. sob o nº 506.865.775-15, 
neste instrumento denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato, que reger-se-á 
pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSURA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, além da Lei 10.520/02. 

 
CLÁUSURA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a de Contratação de empresa do ramo para prestação de serviço 
de gerenciamento de sistema informatizado e integrado para abastecimento de combustível 
através do ticket-combustível (gasolina e diesel), atendendo a necessidade das diversas 
Secretarias do município de Várzea da Roça, conforme anexo único do Edital do Pregão 
Presencial Nº 002/2017.         
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O presente contrato terá o regime de execução de forma indireta e do tipo empreitada por 
preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
Fica estimado o valor global de R$ 797.800,00 (setecentos e noventa e sete mil e oitocentos 
reais), em tickets com taxa administrativa de 2,5% (dois virgula cinco por cento) sobre o serviço 
realizado, referente ao Item 01 e 02, o detalhamento em anexo único; 
 
4.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, pela PREFEITURA, no 
prazo de até 15 (décimo quinto) dia útil do mês subsequente após a execução do serviço e a 
atestação da nota fiscal, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidas neste contrato. 
 
4.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
4.3 O preço unitário e global a ser pago à CONTRATADA será fixo, incluindo todas as despesas 
tais como: as correspondentes à mão-de-obra, emplacamento, combustível e toda manutenção 
necessária aos veículos utilizados. Tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes 
de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a entrega CIF/Várzea da 
Roça. 
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4.4 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto deste contrato, na forma da lei. 

4.5 - Os preços serão fixos podendo ser ajustados de acordo com Lei 8.666/93. 

4.6.1- As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, poderão 
acorrer através de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de 
documentação a se analisada pelo representante da Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e 
deve ter por base os preços das propostas apresentadas na data da licitação, conforme segue: 
 
a)            Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período; 
b)            Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 
c)            Acordo ou dissídio coletivos da categoria. 
 
4.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
Unidade: 02 06 01. Secretaria de Educação Cultura esporte e Turismo                         
Atividade: 2056 Ampliação e Manutenção do Transporte escolar                         
Elemento: 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Recursos: FUNDEB 40. Fonte 19; FNDE. Fonte 15; MDE ( 25%) fonte 01; QSE (Salário 
Educação) fonte 04 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 
ATIVIDADE: 2.003 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DO GABINETE DO PREFEITO 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.02.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 2.005 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.02.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 2.007 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.02.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 2.024  MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 
ELEMENTO DE DESPESA:  OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.03.01 SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENV. INFRA ESTRUTURA 
ATIVIDADE: 2.012 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E MÁQUINAS 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: C. INTERV. DOM. ECON.-CIDE, RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.03.01 SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENV. INFRA ESTRUTURA 
ATIVIDADE: 2.015 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE INFRA 
ESTRUTURA 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.03.01 SECRETARIA DE PLANEJ. E DESENV. INFRA ESTRUTURA; 
AÇÃO: 2.080 MANUTENÇÃO E REFORMA DE ESTRADAS VICINAIS;  
ELEMENTO: 33.90.39.00: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. JURIDICA;  
FONTE: 42 – ROYALTIES/F.ESPECIAL. 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.04.01 SECRETARIA DA AGRIC. COM. INDUST. E MEIO AMBIENTE 
ATIVIDADE: 2.023 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. DE AGRIC. COM. IND. 
E M. AMBIENTE 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.06.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E 
TURISMO 
ATIVIDADE: 2.054 GERENCIAMENTO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS DA SEC. MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: REC. IMP.TRANSF.IMP.ED. 25% 
T. DE CONVÊNIOS-EDUCAÇÃO FUNDEB 40% 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.06.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E 
TURISMO 
ATIVIDADE: 2.061 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB 40% 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: T. FUNDEB-OUTRAS DESP. ED. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
6.1 Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) Fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias para a 
prestação completa dos serviços, consoante os Anexos do Edital; 
 
b) Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações do serviço; 
 
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontrados na 
prestação dos serviços, fixando prazos para sua correção; 
 
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 
débitos e da suspensão da prestação de serviços. 
 
e) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver em, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93. 
 
6.2 DO CONTRATADO: 
 
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

b)  Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato; 
 
c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao MUNICÍPIO 
e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erros, má realização do serviço contratado, 
imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do 
objeto contratado; 
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d) Fiscalizar os serviços prestados pelos postos credenciados, com o objetivo de garantir um 
nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários 
de funcionamento, presteza no atendimento. 
 
e) Efetuar os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantém convênios. Não 
respondendo em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, por esse pagamento. 

 
f) Conforme a necessidade da CONTRATANTE, deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data da solicitação, ser efetivado o credenciamento de novos postos pela 
CONTRATADA. 
 
g) Acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de 
Petróleo – ANP por problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente a 
CONTRANTE, devendo providenciar o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo de 
30 (trinta) dias. 
 
h) Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 
contratação. 
 
i) Emitir relatórios que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato, assim 
como, apresentar a Nota Fiscal / Fatura, discriminando em separado os materiais e os serviços 
utilizados no período. 
 
j) Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, 
instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 
 
k) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e 
vantagens ofertadas ao mercado pela CONTRATADA. 
 
l) Responsabilizar-se, em caso de pane do sistema, pelo abastecimento dos veículos, mediante 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
m) Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência 
do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da 
frota. 
 
n) Manter listagem atualizada na rede de postos de abastecimento integrados ao sistema objeto 
deste contrato.  
 
o) Fornecer número de telefone e de fax do preposto a fim de atender às solicitações da 
CONTRATANTE. 
 
p) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
 
q) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos. 
 
r) Não efetuar a transferência a outrem, no todo ou em parte, do objeto deste contrato, nem 
CAUCIONAR ou utilizar o mesmo para qualquer operação financeira, necessitando, nos dois 
casos, de própria e expressa anuência da CONTRATANTE. 
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s) A CONTRATADA deverá proporcionar abastecimento de combustíveis em todo território nacional, 
sem prejuízo das demais localidades necessárias durante a execução contratual. 

 
Subcláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

a) Todo o material deverá ser entregue, acompanhado da nota fiscal correspondente, na 
sede do Município, situado a Praça Manoel da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça - 
BA, CEP 44.635-000, ou no local que for indicado, sendo todo material conferido pela 
Contratante. 

 
b) O serviço de gerenciamento de unidades de abastecimento para fornecimento de 

combustíveis contínuo e ininterrupto compreende a prestação de mão-de-obra especializada, a 
contratação de fornecimento de combustíveis, equipamentos e suprimentos e sua administração, 
o fornecimento de dados e controle de abastecimento. 

 
c) O quantitativo de veículos oficiais constantes na frota do Município de Várzea da Roça. 

Outros veículos poderão ser incluídos durante a validade do contrato, desde que atendido o limite 
do art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

 
d) O fornecimento de combustível para os veículos cadastrados no sistema de 

gerenciamento eletrônico ocorrerá em rede de estabelecimentos credenciados 24 horas, 7 dias da 
semana. 

e) O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda credenciados, não se admitindo 
recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

 
f) Todos os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação 

específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do 
Petróleo (ANP). 

 
g) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto 

à regularidade e qualidade dos combustíveis fornecidos. 
 
h) A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 horas, 07 dias por semana através 

de linha telefônica. 
 
CLAUSURA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou de parcelas, nos prazos abaixo 
definidos: 

 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
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c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 
7.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 

multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 

referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a 
segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

 
7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nesta cláusula nos subitens 
9.1.3 e 9.1.4. 

 
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que A CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada.  

 
7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

 
7.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 
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7.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 
do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 
7.7 As sanções previstas na cláusula 9ª deste contrato são de competência exclusiva do 

titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no 
sub-item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 

 
7.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
CLÁSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência e zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por sua 
omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma unilateral, 
devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 15 (quinze) dias 
corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas assegurado à contratada os 
pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, abatidos todos os valores 
correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força das aplicações das demais 
Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
Tal como prescrito na lei, a Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE, através dos técnicos da PREFEITURA fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 8.666/93. 
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CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo para vigência e execução do serviço é de 01 (Um) ano a partir da assinatura do contrato. 
 
Parágrafo Único - Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa 
solicitante, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra 
qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação 
essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
 
CLÁSULA DECIMA QUARTA – DAS OMISSÕES 
As omissões deste contrato serão preenchidas, quando couber, pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 
e Dec. Lei 3.555/00.  
 
CLÁSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as dúvidas 
e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato com renúncia 
de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 
Várzea da Roça-Ba, 29 de dezembro de 2017 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________ 
NUTRICASH SERVIÇO LTDA 

 CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-Nome:________________________________2-Nome:____________________________ 
  
CPF__________________________________2-__________________________________ 
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ANEXO ÚNICO  
 
 

RESUMO 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.  VLR UND  TOTAL 

1 

FORNECIMENTO DE TICKET 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA  E DIESEL), 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE 
R$ 30,00 (TRINTA REAIS), CADA TICKET. 

UN 8315 R$30,00 R$249.450,00

2 

FORNECIMENTO DE TICKET 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA  E DIESEL), 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE 
R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), CADA 
TICKET. 

UN 10967 R$50,00 R$548.350,00

  SUB-TOTAL:       R$797.800,00
 

 
Planilhas por setor 

 
GABINETE 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS), CADA 
TICKET. 

UN 400 

R$ 30,00 R$ 12.000,00 
02 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), 
CADA TICKET. 

UN 500 

R$ 50,00 R$ 25.000,00 

SUB-TOTAL: R$   37.000,00  
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ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS), CADA 
TICKET. 

UN 470 

R$ 30,00 R$ 14.100,00 
02 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), 
CADA TICKET. 

UN 530 

R$ 50,00 R$ 26.500,00 

SUB-TOTAL: R$   40.600,00  
 

POLICIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 
(DIESEL), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS), CADA 
TICKET. 

UN 500 

R$ 30,00 R$ 15.000,00 
02 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 

(DIESEL), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), 
CADA TICKET. 

UN 800 

R$ 50,00 R$ 40.000,00 

SUB-TOTAL: R$   55.000,00  
 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 
(DIESEL), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS), CADA 
TICKET. 

UN 4600 

R$ 30,00 R$ 138.000,00
02 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 

(DIESEL), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), 
CADA TICKET. 

UN 4146 

R$ 50,00 R$ 207.300,00

SUB-TOTAL: R$   345.300,00  
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INFRAESTRUTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 
(DIESEL), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS), CADA 
TICKET. 

UN 1965 

R$ 30,00 R$ 58.950,00 
02 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 

(DIESEL), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), 
CADA TICKET. 

UN 4041 

R$ 50,00 R$ 202.050,00

SUB-TOTAL: R$   261.000,00  
 
 

AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS), CADA 
TICKET. 

UN 380 

R$ 30,00 R$ 11.400,00
02 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA), PARA ABASTECIMENTO DE 
VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), 
CADA TICKET. 

UN 250 

R$ 50,00 R$ 47.500,00

SUB-TOTAL: R$ 58.900,00 
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CONTRATO Nº. 378/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2017 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 
11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF 
Nº 047.257.405-19, RG Nº 14.585.543-09 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério 
Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa NUTRICASH SERVIÇO LTDA, localizado a Av. da 
França, Nº 164, Edif. Futuros Andar 11, Comércio, Salvador – BA, inscrita no CNPJ sob nº 
42.194.191/0001-10, Inscrição Estadual nº 036.185.287, representada neste ato pelo Sr. Henrique 
Avelino dos Anjos, C.P.F. sob o nº 506.865.775-15, neste instrumento denominado 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, que reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais 
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSURA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, além da Lei 10.520/02. 

 
CLÁUSURA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a de Contratação de empresa do ramo para prestação de serviço 
de gerenciamento de sistema informatizado e integrado para abastecimento de combustível 
através do ticket-combustível (gasolina e diesel), atendendo a necessidade das diversas 
Secretarias do município de Várzea da Roça, conforme anexo único do Edital do Pregão 
Presencial Nº 002/2017.         
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O presente contrato terá o regime de execução de forma indireta e do tipo empreitada por 
preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
Fica estimado o valor global de R$ 394.900,00 (trezentos e noventa e quatro mil e 
novecentos reais), em tickets com taxa administrativa de 2,5% (dois virgula cinco por cento) 
sobre o serviço realizado, referente ao Item 01 e 02, o detalhamento em anexo único; 
 
4.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, pela PREFEITURA, no 
prazo de até 15 (décimo quinto) dia útil do mês subsequente após a execução do serviço e a 
atestação da nota fiscal, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidas neste contrato. 
 
4.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
4.3 O preço unitário e global a ser pago à CONTRATADA será fixo, incluindo todas as despesas 
tais como: as correspondentes à mão-de-obra, emplacamento, combustível e toda manutenção 
necessária aos veículos utilizados. Tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes 
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de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a entrega CIF/Várzea da 
Roça. 
 
4.4 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto deste contrato, na forma da lei. 

4.5 - Os preços serão fixos podendo ser ajustados de acordo com Lei 8.666/93. 

4.6.1- As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, poderão 
acorrer através de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de 
documentação a se analisada pelo representante da Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e 
deve ter por base os preços das propostas apresentadas na data da licitação, conforme segue: 
 
a)            Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período; 
b)            Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 
c)            Acordo ou dissídio coletivos da categoria. 
 
4.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FUNSAUDE 
ATIVIDADE: 2.034 GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE SAUDE/FUNSAUDE 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: REC. IMP.TRANSF.IMP-SAUDE 
T. DE CONVÊNIOS-SAUDE 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FUNSAUDE 
ATIVIDADE: 2.036 GERENCIAMENTO E AMPLIAÇÃO DO PROG.SAUDE DA FAMILIA-PSF 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: REC. IMP.TRANSF.IMP-SAUDE 
TRANSF. DE REC. DO SUS 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FUNSAUDE 
ATIVIDADE: 2.081 MANUTENÇÃO DE UNIDADE HOSPITALAR 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA 
FONTE: REC. IMP.TRANSF.IMP-SAUDE 
TRANSF. DE REC. DO SUS 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) Fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias para a 
prestação completa dos serviços, consoante os Anexos do Edital; 
 
b) Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações do serviço; 
 
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontrados na 
prestação dos serviços, fixando prazos para sua correção; 
 
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 
débitos e da suspensão da prestação de serviços. 
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e) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver em, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93. 
 
6.2 DO CONTRATADO: 
 
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

b)  Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato; 
 
c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao MUNICÍPIO 
e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erros, má realização do serviço contratado, 
imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do 
objeto contratado; 

 
d) Fiscalizar os serviços prestados pelos postos credenciados, com o objetivo de garantir um 
nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários 
de funcionamento, presteza no atendimento. 
 
e) Efetuar os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantém convênios. Não 
respondendo em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, por esse pagamento. 

 
f) Conforme a necessidade da CONTRATANTE, deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data da solicitação, ser efetivado o credenciamento de novos postos pela 
CONTRATADA. 
 
g) Acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de 
Petróleo – ANP por problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente a 
CONTRANTE, devendo providenciar o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo de 
30 (trinta) dias. 
 
h) Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 
contratação. 
 
i) Emitir relatórios que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato, assim 
como, apresentar a Nota Fiscal / Fatura, discriminando em separado os materiais e os serviços 
utilizados no período. 
 
j) Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, 
instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 
 
k) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e 
vantagens ofertadas ao mercado pela CONTRATADA. 
 
l) Responsabilizar-se, em caso de pane do sistema, pelo abastecimento dos veículos, mediante 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
m) Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência 
do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da 
frota. 
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n) Manter listagem atualizada na rede de postos de abastecimento integrados ao sistema objeto 
deste contrato.  
 
o) Fornecer número de telefone e de fax do preposto a fim de atender às solicitações da 
CONTRATANTE. 
 
p) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
 
q) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos. 
 
r) Não efetuar a transferência a outrem, no todo ou em parte, do objeto deste contrato, nem 
CAUCIONAR ou utilizar o mesmo para qualquer operação financeira, necessitando, nos dois 
casos, de própria e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 
s) A CONTRATADA deverá proporcionar abastecimento de combustíveis em todo território nacional, 

sem prejuízo das demais localidades necessárias durante a execução contratual. 
 
Subcláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
a) Todo o material deverá ser entregue, acompanhado da nota fiscal correspondente, na sede do 

Município, situado a Praça Manoel da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça - BA, CEP 
44.635-000, ou no local que for indicado, sendo todo material conferido pela Contratante. 

 
b) O serviço de gerenciamento de unidades de abastecimento para fornecimento de 

combustíveis contínuo e ininterrupto compreende a prestação de mão-de-obra especializada, a 
contratação de fornecimento de combustíveis, equipamentos e suprimentos e sua administração, 
o fornecimento de dados e controle de abastecimento. 

 
c) O quantitativo de veículos oficiais constantes na frota do Município de Várzea da Roça. 

Outros veículos poderão ser incluídos durante a validade do contrato, desde que atendido o limite 
do art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

 
d) O fornecimento de combustível para os veículos cadastrados no sistema de 

gerenciamento eletrônico ocorrerá em rede de estabelecimentos credenciados 24 horas, 7 dias da 
semana. 

e) O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda credenciados, não se admitindo 
recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

 
f) Todos os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação 

específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do 
Petróleo (ANP). 

 
g) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto 

à regularidade e qualidade dos combustíveis fornecidos. 
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h) A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 horas, 07 dias por semana através 
de linha telefônica. 
 
CLAUSURA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou de parcelas, nos prazos abaixo 
definidos: 

 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 
7.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 

multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 

referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a 
segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

 
7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nesta cláusula nos subitens 
9.1.3 e 9.1.4. 

 
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
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7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que A CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada.  

 
7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

 
7.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 
7.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 

do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 
7.7 As sanções previstas na cláusula 9ª deste contrato são de competência exclusiva do 

titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no 
sub-item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 

7.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
CLÁSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência e zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por sua 
omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma unilateral, 
devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 15 (quinze) dias 
corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas assegurado à contratada os 
pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, abatidos todos os valores 
correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força das aplicações das demais 
Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
Tal como prescrito na lei, a Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE, através dos técnicos da PREFEITURA fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo para vigência e execução do serviço é de 01 (Um) ano a partir da assinatura do contrato. 
 
Parágrafo Único - Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa 
solicitante, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra 
qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação 
essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
 
CLÁSULA DECIMA QUARTA – DAS OMISSÕES 
As omissões deste contrato serão preenchidas, quando couber, pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 
e Dec. Lei 3.555/00.  
 
CLÁSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as dúvidas 
e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato com renúncia 
de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Várzea da Roça-Ba, 29 de dezembro de 2017 
 
 
 
_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CONTRATANTE 
 
 

_______________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA 

__________________________________________ 
NUTRICASH SERVIÇO LTDA 
CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-Nome:________________________________2-Nome:____________________________ 
  
CPF__________________________________2-__________________________________ 
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ANEXO ÚNICO  
 
 
 

RESUMO 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.  VLR UND  TOTAL 

1 

FORNECIMENTO DE TICKET 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA  E DIESEL), 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE 
R$ 30,00 (TRINTA REAIS), CADA TICKET. 

UN 
3290

R$30,00 R$ 98.700,00

2 

FORNECIMENTO DE TICKET 
COMBUSTÍVEL (GASOLINA  E DIESEL), 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE 
R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), CADA 
TICKET. 

UN 5924 R$50,00 R$ 296.200,00

  SUB-TOTAL:       R$ 394.900,00

 TAXA  ADMINISTRATIVA 2,5% 
 

Planilhas por setor 
 
 

SAÚDE - PSF 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL    
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE R$ 
30,00 (TRINTA REAIS), CADA TICKET. 

UN 

730 R$ 30,00 R$ 21.900,00
02 

FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL , 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE R$ 
50,00 (CINQUENTA REAIS), CADA TICKET. 

UN 

1.300 R$ 50,00 R$ 65.000,00

SUB-TOTAL: R$ 86.900,00
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SECRETARIA DE SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE R$ 
30,00 (TRINTA REAIS), CADA TICKET. 

UN 

1235 R$ 30,00 

 
R$ 37.050,00 

02 
FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE R$ 
50,00 (CINQUENTA REAIS), CADA TICKET. 

UN 

1200 R$ 50,00 
R$ 56.000,00 

SUB-TOTAL: R$ 93.050,00
 
 
 
 
 
 

HOSPITAL 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL, 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE R$ 
30,00 (TRINTA REAIS), CADA TICKET. 

UN 

1325 R$ 30,00  R$  39.750,00 
02 

FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL, 
PARA ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS NA 
REDE CREDENCIADA DA  CONTRATADA, 
TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR FACIAL DE R$ 
50,00 (CINQUENTA REAIS), CADA TICKET. 

UN 

3504 R$ 50,00  R$ 175.200,00 

SUB-TOTAL: R$ 214.950,00
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CONTRATO Nº. 379/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 002/2017 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS, inscrito no CNPJ Nº 
13.753.070/0001-62, com sede na Praça da Bandeira, s/n, sala, Centro, Várzea da Roça, 
Bahia, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. 
Elaine Cristina Souza Silva Araujo, CPF Nº 944.417.075-68 RG Nº 07.480.829-05 
SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da 
Roça, estado da Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa 
NUTRICASH SERVIÇO LTDA, localizado a Av. da França, Nº 164, Edif. Futuros Andar 11, 
Comércio, Salvador – BA, inscrita no CNPJ sob nº 42.194.191/0001-10, Inscrição Estadual nº 
036.185.287, representada neste ato pelo Sr. Henrique Avelino dos Anjos, C.P.F. sob o nº 
506.865.775-15, neste instrumento denominado CONTRATADA, celebram o presente Contrato, 
que reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais alterações posteriores, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSURA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, além da Lei 10.520/02. 
 
CLÁUSURA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a de Contratação de empresa do ramo, para prestação de 
serviço de gerenciamento de sistema informatizado e integrado para abastecimento de 
combustível através do ticket-combustível (gasolina e diesel), atendendo a necessidade das 
diversas Secretarias do município de Várzea da Roça, conforme anexo único do Edital do Pregão 
Presencial Nº 002/2017.         
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O presente contrato terá o regime de execução de forma indireta e do tipo empreitada por 
preço unitário. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
Fica estimado o valor global de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais) em tickets com taxa 
administrativa de 2,5% (dois virgula cinco por cento) sobre o serviço realizado, referente ao Item 
01 e 02, o detalhamento em anexo único; 
 
4.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, pela PREFEITURA, no 
prazo de até 15 (décimo quinto) dia útil do mês subsequente após a execução do serviço e a 
atestação da nota fiscal, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidas neste contrato. 
 
4.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
4.3 O preço unitário e global a ser pago à CONTRATADA será fixo, incluindo todas as despesas 
tais como: as correspondentes à mão-de-obra, emplacamento, combustível e toda manutenção 
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necessária aos veículos utilizados. Tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes 
de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a entrega CIF/Várzea da 
Roça. 
 
4.4 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto deste contrato, na forma da lei. 

4.5 - Os preços serão fixos podendo ser ajustados de acordo com Lei 8.666/93. 

4.6.1- As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, poderão 
acorrer através de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de 
documentação a se analisada pelo representante da Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e 
deve ter por base os preços das propostas apresentadas na data da licitação, conforme segue: 
 
a)            Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período; 
b)            Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 
c)            Acordo ou dissídio coletivos da categoria. 
 
4.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  02.08.01 SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 
ATIVIDADE: 2.046 GESTÃO DAS AÇÕES DE ASSIST. SOCIAL E COMB. AOS EFEITOS CAUSADOS 
P/SECA 
ELEMENTO DE DESPESA:  33.90.39.00 OUTROS SERV. TERCEIROS – P. JURÍDICA. 
FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) Fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias para a 
prestação completa dos serviços, consoante os Anexos do Edital; 
 
b) Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações do serviço; 
 
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontrados na 
prestação dos serviços, fixando prazos para sua correção; 
 
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 
débitos e da suspensão da prestação de serviços. 
 
e) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver em, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93. 
 
6.2 DO CONTRATADO: 
 
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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b)  Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato; 
 
c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao MUNICÍPIO 
e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erros, má realização do serviço contratado, 
imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do 
objeto contratado; 

 
d) Fiscalizar os serviços prestados pelos postos credenciados, com o objetivo de garantir um 
nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários 
de funcionamento, presteza no atendimento. 
 
e) Efetuar os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantém convênios. Não 
respondendo em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, por esse pagamento. 

 
f) Conforme a necessidade da CONTRATANTE, deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data da solicitação, ser efetivado o credenciamento de novos postos pela 
CONTRATADA. 
 
g) Acompanhar a divulgação dos postos autuados e/ou interditados pela Agência Nacional de 
Petróleo – ANP por problemas de qualidade do combustível fornecido, e divulgar imediatamente a 
CONTRANTE, devendo providenciar o novo credenciamento para substituir o anterior no prazo de 
30 (trinta) dias. 
 
h) Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 
contratação. 
 
i) Emitir relatórios que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato, assim 
como, apresentar a Nota Fiscal / Fatura, discriminando em separado os materiais e os serviços 
utilizados no período. 
 
j) Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, 
instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 
 
k) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e 
vantagens ofertadas ao mercado pela CONTRATADA. 
 
l) Responsabilizar-se, em caso de pane do sistema, pelo abastecimento dos veículos, mediante 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
m) Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência 
do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da 
frota. 
 
n) Manter listagem atualizada na rede de postos de abastecimento integrados ao sistema objeto 
deste contrato.  
 
o) Fornecer número de telefone e de fax do preposto a fim de atender às solicitações da 
CONTRATANTE. 
 
p) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
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q) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos. 
 
r) Não efetuar a transferência a outrem, no todo ou em parte, do objeto deste contrato, nem 
CAUCIONAR ou utilizar o mesmo para qualquer operação financeira, necessitando, nos dois 
casos, de própria e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 
s) A CONTRATADA deverá proporcionar abastecimento de combustíveis em todo território nacional, 

sem prejuízo das demais localidades necessárias durante a execução contratual. 
 
Subcláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
a) Todo o material deverá ser entregue, acompanhado da nota fiscal correspondente, na sede do 

Município, situado a Praça Manoel da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça - BA, CEP 
44.635-000, ou no local que for indicado, sendo todo material conferido pela Contratante. 

 
b) O serviço de gerenciamento de unidades de abastecimento para fornecimento de 

combustíveis contínuo e ininterrupto compreende a prestação de mão-de-obra especializada, a 
contratação de fornecimento de combustíveis, equipamentos e suprimentos e sua administração, 
o fornecimento de dados e controle de abastecimento. 

 
c) O quantitativo de veículos oficiais constantes na frota do Município de Várzea da Roça. 

Outros veículos poderão ser incluídos durante a validade do contrato, desde que atendido o limite 
do art. 65, § 1º da Lei 8.666/93.  

 
d) O fornecimento de combustível para os veículos cadastrados no sistema de 

gerenciamento eletrônico ocorrerá em rede de estabelecimentos credenciados 24 horas, 7 dias da 
semana. 

e) O fornecimento será efetuado pelos postos de revenda credenciados, não se admitindo 
recusa da parte daquela em decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

 
f) Todos os combustíveis deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação 

específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do 
Petróleo (ANP). 

 
g) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto 

à regularidade e qualidade dos combustíveis fornecidos. 
 
h) A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 horas, 07 dias por semana através 

de linha telefônica. 
 
CLAUSURA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou de parcelas, nos prazos abaixo 
definidos: 
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a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 
7.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 

multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 

referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a 
segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 

 
7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nesta cláusula nos subitens 
9.1.3 e 9.1.4. 

 
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que A CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada.  

 
7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
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processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

 
7.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 
7.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 

do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 
7.7 As sanções previstas na cláusula 9ª deste contrato são de competência exclusiva do 

titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no 
sub-item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 

 
7.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
CLÁSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência e zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por sua 
omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma unilateral, 
devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 15 (quinze) dias 
corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas assegurado à contratada os 
pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, abatidos todos os valores 
correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força das aplicações das demais 
Cláusulas deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
Tal como prescrito na lei, a Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE, através dos técnicos da PREFEITURA fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 

 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
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12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo para vigência e execução do serviço é de 01 (um) ano a partir da assinatura do contrato. 
 
Parágrafo Único - Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa 
solicitante, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra 
qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação 
essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
 
CLÁSULA DECIMA QUARTA – DAS OMISSÕES 
As omissões deste contrato serão preenchidas, quando couber, pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 
e Dec. Lei 3.555/00.  
 
CLÁSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as dúvidas 
e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato com renúncia 
de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 
Várzea da Roça-Ba, 29 de dezembro de 2017 
 
 
 
 
_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CONTRATANTE 
 
 

________________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

CONTRATANTE 
 

__________________________________________ 
NUTRICASH SERVIÇO LTDA 
 CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1-Nome:________________________________2-Nome:____________________________ 
  
CPF__________________________________2-__________________________________ 
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ANEXO ÚNICO  
 
 
 
 

SEC. T. AÇÃO SOCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM  UN QUANT.
 VLR 
UND  TOTAL 

01 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 
(GASOLINA E DIESEL), PARA ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 30,00 (TRINTA REAIS), CADA 
TICKET. 

UN 400 

R$ 30,00 R$ 12.000,00
02 FORNECIMENTO DE TICKET COMBUSTÍVEL 

(GASOLINA E DIESEL), PARA ABASTECIMENTO 
DE VEÍCULOS NA REDE CREDENCIADA DA  
CONTRATADA, TALONÁRIO EM PAPEL, VALOR 
FACIAL DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS), 
CADA TICKET. 

UN 400 

R$ 50,00 R$ 20.000,00

SUB-TOTAL: R$ 32.000,00 

TAXA ADMINISTRATIVA 2,5%
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CONTRATO Nº. 380/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 037/2017 

 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado a empresa ELETRICA 
RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA EPP, com sede na Avenida Volta Redonda, 951, Qd. 
256 Lote 02, Jardim Novo Mundo, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ sob nº 15.984.883/0001-99, 
Inscrição Estadual nº 10.506.793-8, representada neste ato pelo Sr. Sérgio Augusto Vital Ferreira 
Beltrão, CPF de nº 828.469.871-49, RG de nº 4022002 DGCP-GO, residente à Avenida R-9, Qd. 
R-11 Lt. 10, Ed. Jaguanum, Apto. 602, Setor Oeste, Goiânia-GO, neste instrumento denominado 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, que reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais 
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSURA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, além da Lei 10.520/02. 

 
CLÁUSURA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto do presente Contrato é a de Contratação de empresa do ramo para fornecimento de 
materiais elétricos diversos, para atender a necessidade das diversas Secretárias do Municipal de 
Várzea da Roça - BA, conforme anexo único do Edital do Pregão Presencial Nº 037/2017.         
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O presente contrato terá o regime de execução de forma indireta e do tipo empreitada por 
preço unitário.  
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 
Fica estimado o valor global de R$ 11.376,70 (onze mil trezentos e setenta e seis reais e setenta 
centavos), referente ao Item 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13 e 14,  o detalhamento em 
anexo único; 
 
4.1 O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado mensalmente, pela PREFEITURA, no 
prazo de até 15 (décimo quinto) dia útil do mês subsequente após a execução do serviço e a 
atestação da nota fiscal, emitida em nome da CONTRATANTE, no valor e condições 
estabelecidas neste contrato. 
 
4.2 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou 
em parte, a tramitação da nota fiscal/fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as 
providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada para efeito de pagamento a 
data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado. 
 
4.3 O preço unitário e global a ser pago à CONTRATADA será fixo, incluindo todas as despesas 
tais como: as correspondentes à mão-de-obra, emplacamento, combustível e toda manutenção 
necessária aos veículos utilizados. Tributos, emolumentos, seguros - inclusive contra acidentes 
de trabalho, encargos sociais e trabalhistas de qualquer natureza, para a entrega CIF/Várzea da 
Roça. 
 
4.4 Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se 
alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre 
o objeto deste contrato, na forma da lei. 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

C68902CF8A2102C03CE2701217E95B33

terça-feira, 2 de janeiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00202 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



terça-feira, 2 de janeiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00202 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 033

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
              

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

4.5 - Os preços serão fixos podendo ser ajustados de acordo com Lei 8.666/93. 

4.6.1- As revisões contratuais, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, poderão 
acorrer através de processo fundamentado e que comprove a alteração dos custos por meio de 
documentação a se analisada pelo representante da Prefeitura Municipal de Várzea da Roça e 
deve ter por base os preços das propostas apresentadas na data da licitação, conforme segue: 
 
a)            Anualmente pelo IGP-M, acumulado do período; 
b)            Aumento de impostos e taxas estabelecidas por Lei; 
c)            Acordo ou dissídio coletivos da categoria. 
 
4.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará serviços adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

      FONTE: RECURSOS ORDINÁRIOS 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
6.1 Constitui obrigação da CONTRATANTE: 
a) Fornecer as especificações, instruções e localizações que se fizerem necessárias para a 
prestação completa dos serviços, consoante os Anexos do Edital; 
 
b) Informar à CONTRATADA sobre quaisquer alterações do serviço; 
 
c) Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontrados na 
prestação dos serviços, fixando prazos para sua correção; 
 
d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de 
débitos e da suspensão da prestação de serviços. 
 
e) Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver em, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1º da Lei 8666/93. 
 
6.2 DO CONTRATADO: 
 
a) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

b)  Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da execução do objeto deste contrato; 
 
c) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo, de qualquer natureza, causados ao MUNICÍPIO 
e/ou a terceiros por sua culpa, em consequência de erros, má realização do serviço contratado, 
imperícia própria, ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade no cumprimento do 
objeto contratado; 

Órgão: 02.03.00 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENV. INFRA ESTRUTURA 
Unidade:02.03.01 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENV. INFRA ESTRUTURA 
Atividade:2014 AMPLIAÇÃO E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA E PREDIAL 
Elemento de despesa: 33.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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d) Fiscalizar os serviços prestados pelos postos credenciados, com o objetivo de garantir um 
nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários 
de funcionamento, presteza no atendimento. 
 
e) Efetuar os pagamentos devidos aos estabelecimentos com os quais mantém convênios. Não 
respondendo em nenhuma hipótese, a CONTRATANTE, por esse pagamento. 

 
f) Conforme a necessidade da CONTRATANTE, deverá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data da solicitação, ser efetivado o credenciamento de novos postos pela 
CONTRATADA. 
 
g) Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da 
contratação. 
 
h) Emitir relatórios que permitam a administração e gerenciamento do objeto do contrato, assim 
como, apresentar a Nota Fiscal / Fatura, discriminando em separado os materiais e os serviços 
utilizados no período. 
 
i) Arcar com todas as despesas resultantes do sistema de gerenciamento eletrônico, 
instalações, manutenção, relatórios e outras decorrentes. 
 
j) Repassar ao CONTRATANTE, durante o período de vigência contratual, todos os preços e 
vantagens ofertadas ao mercado pela CONTRATADA. 
 
k) Responsabilizar-se, em caso de pane do sistema, pelo abastecimento dos veículos, mediante 
autorização prévia, por escrito, do CONTRATANTE. 
 
l) Manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a vigência 
do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da 
frota. 
 
m) Fornecer número de telefone e de fax do preposto a fim de atender às solicitações da 
CONTRATANTE. 
 
n) Responder pelos danos causados direta ou indiretamente ao patrimônio da CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não 
excluindo ou reduzindo essas responsabilidades a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE. 
 
o) Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos. 
 
p) Não efetuar a transferência a outrem, no todo ou em parte, do objeto deste contrato, nem 
CAUCIONAR ou utilizar o mesmo para qualquer operação financeira, necessitando, nos dois 
casos, de própria e expressa anuência da CONTRATANTE. 

 
Subcláusula única. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no parágrafo 1º do artigo 57 da Lei n.º 
8.666/93, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar 
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CLÁUSULA SETIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
a) Todo o material deverá ser entregue, acompanhado da nota fiscal correspondente, na sede do 

Município, situado a Praça Manoel da Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça - BA, CEP 
44635-000, ou no local que for indicado, sendo todo material conferido pela Contratante. 

 
b) A CONTRATADA deverá entregar os itens licitados no prazo máximo de 48 (quarenta e 

oito horas), contados a partir da solicitação. 
 
CLAUSURA OITAVA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
A CONTRATADA que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas, serão aplicadas as seguintes 
sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
 7.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
 7.1.2 Multa por atraso imotivado da execução do serviço ou de parcelas, nos prazos abaixo 
definidos: 

 
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
 
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas 
reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura. 
 
7.1.2.1 A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor 
atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser 
causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 

 
7.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 

(quinze) dias; 
 
b) de até 02 (dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, 

no âmbito da Administração Pública Municipal. 
 

7.1.4 Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do 
prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando: 

 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: 

multa de 10% a 20%; 
 
b) paralisar a execução do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração: multa de 10% a 20%; 
 
c) prestar serviço em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de 

referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a 
segurança das pessoas: multa de 10% a 20%; 
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7.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas nesta cláusula nos subitens 
9.1.3 e 9.1.4. 

 
7.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública 

Municipal esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no 
âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 

 
7.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que A CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada.  

 
7.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 

(cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio 
processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas 
judicialmente, a critério do departamento Administrativo/Financeiro da PREFEITURA. 

 
7.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, A CONTRATADA 

responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente. 

 
7.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender 

do grau da infração cometida pela CONTRATADA e dos prejuízos causados à Administração 
Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato. 

 
 
7.7 As sanções previstas na cláusula 9ª deste contrato são de competência exclusiva do 

titular da Secretaria Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista no 
sub-item 7.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) 
dias da abertura de vistas. 

 
7.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, contado da notificação administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
CLÁSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
O MUNICÍPIO poderá considerar o presente Contrato rescindido na forma do art. 77 da lei 
8.666/93 e nas seguintes hipóteses: 

a) A CONTRATADA abandonar ou suspender o objeto o contratado, salvo por motivos de caso 
fortuito ou de força maior, devidamente comprovado; 
b) A CONTRATADA ceder ou transferir o presente Contrato à terceiros; 
c) A CONTRATADA requerer e tiver sido impetrada a falência, concordata, insolvência ou 
dissolução judicial ou extrajudicial; 
d) A CONTRATADA deixar de cumprir o objeto deste Contrato, com qualidade, eficiência e zelo. 
e) A CONTRATADA cometer falhas, por sua culpa, devidamente comprovadas, ou por sua 
omissão, que venham a afetar o Município ou terceiros. 
f) A administração pública fica autorizada a rescindir o presente contrato de forma unilateral, 
devendo informar os motivos a(o) contratado (a)com antecedência mínima  de 15 (quinze) dias 
corridos, sem que caiba à outra direito a indenização, ficando apenas assegurado à contratada os 
pagamentos pelos serviços que tenham sido executados, abatidos todos os valores 
correspondentes a qualquer crédito da Contratante, por força das aplicações das demais 
Cláusulas deste Contrato. 
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CLÁUSULA DECIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 
Tal como prescrito na lei, a Contratante e a Contratada não serão responsabilizados por fatos 
comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja 
solução se buscará mediante acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE, através dos técnicos da PREFEITURA fica investida dos mais amplos 
poderes para fiscalizar toda a execução do serviço, impugnando quaisquer erros ou omissões que 
considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
 
12.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
12.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na 
Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
O prazo para execução do serviço é de 01 (Um) ano a partir da assinatura do contrato. 
 
Parágrafo Único - Este prazo poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa 
solicitante, mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra 
qualquer um dos motivos relacionados no art. 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação 
essa que deverá ser devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 
 
CLÁSULA DECIMA QUARTA – DAS OMISSÕES 
As omissões deste contrato serão preenchidas, quando couber, pela Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 
e Dec. Lei 3.555/00.  
 
CLÁSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as dúvidas 
e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato com renúncia 
de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Várzea da Roça-Ba, 29 de dezembro de 2017 
 
_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CONTRATANTE 

__________________________________________ 
ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: 
 
1-Nome:________________________________2-Nome:____________________________ 
 CPF__________________________________2-__________________________________
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 380/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 037/2018 

  
 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 

CNPJ: 13.896.758/0001-00 

 
 

Contratado: ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA 
CNPJ nº. 15.984.883/0001-99 

 
 
 

Objeto: Contratação de empresa do ramo para REGISTRO DE PREÇO para fornecimento de 
materiais elétricos diversos, para atender a necessidade das diversas Secretárias do Municipal de 
Várzea da Roça - BA 

 
 

Preço Global: R$ 11.376,70 (onze mil trezentos e setenta e seis reais e setenta centavos) 
Vigência: 29/12/2017 a 29/12/2018  

 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 
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ERRATA DE CONTRATO Nº 374/2017. 
 
 
 
Sirvo-me do presente para publicar errata de Contrato nº 374/2017 para correção do nome de um 
dos representantes. Onde se lê: Reis Alberto de Carvalho Gedra, brasileiro, casado, bancário, RG 
nº 17698678 SSP-SP, CPF nº 095.292.378-55. lê-se-á: Rivaldo José de Oliveira, brasileiro, 
solteiro, RG nº 826893260 SSP/BA e CPF nº 987.248.435-04. 
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CONTRATO Nº. 374/2017 
PREGÃO PRESENCIAL 050/2017 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5.901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia/, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado o BANCO BRADESCO S/A, 
CNPJ nº. 60.746.948/0001-12, com sede na Cidade de DEUS, s/n, Vila Yara, Osasco-SP, neste 
ato representada pelos profissionais Rivaldo José de Oliveira, brasileiro, solteiro, RG nº 
826893260 SSP/BA e CPF nº 987.248.435-04 e Fernando Araujo Silva, brasileiro, solteiro, 
bancário, RG nº 1394047240 SSP-BA e CPF nº 042957565-39, neste instrumento denominado 
CONTRATADA, celebram o presente Contrato, que reger-se-á pela Lei n° 8.666/93 e demais 
alterações posteriores, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSURA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL  
O presente contrato tem como fundamento legal às disposições contidas na Lei nº. 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, além da Lei 10.520/02. 
 
CLÁUSURA SEGUNDA - DO OBJETO 
Constitui o objeto deste certame a Contratação de Instituição Financeira para prestação de 
serviços para: Pagamento da remuneração, proventos e benefícios de servidores ativos, inativos 
e não efetivos do Município de Várzea da Roça, conforme anexo Único do Edital do Pregão 
Presencial Nº 050/2017. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O presente contrato terá o regime de execução de forma indireta e do tipo empreitada por 
preço Global. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALOR. 
O valor global deste contrato é de R$ 100.005,00 (cem mil e cinco reais), para o OBJETO 
transcrito da proposta de preço apresentada pela CONTRATADA, entendido este como preço 
justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
A instituição financeira contratada não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos 
cofres públicos municipais, por esses serviços ou por quaisquer prestações de serviços 
bancários correlatos (emissão de extratos diários, informações de saldos a qualquer momento e 
por qualquer meio, fornecimento de relatórios, transferências, ordens de pagamento e  outros); 
 
§ 1º. A CONTRATADA pagará em moeda corrente nacional, mediante transferência bancária, 
em parcela única em até 10 (dez) dias corridos, a contar da comprovação da publicação 
resumida do instrumento de contrato em imprensa oficial, o valor ofertado, mediante depósito 
bancário devidamente comprovado; 
 
§2º. O atraso no pagamento implicará em multa punitiva de 2% (dois por cento) e atualização 
monetária pelo IPC- FIPE, assim como juros de 1% (um por cento) ao mês. 
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§3.º. Caso o contrato venha a ser extinto, sem culpa da CONTRATADA, será devolvida parcela 
do valor pago. O cálculo do valor devido deverá ser feito observando-se a proporcionalidade 
entre o valor pago pela  CONTRATADA e o tempo restante do contrato, incidindo, neste caso, a 
correção pelo IPC-FIPE do período, ou,   no caso de sua extinção, o índice que for adotado 
pelo CONTRATANTE, para substituí-lo, desde  que  devidamente justificado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
A CONTRATANTE e a CONTRATADA, deverão obedecer aos direitos e obrigações a seguir: 
 
§ 1º       DOS DIREITOS 
 

I. Constituem direitos da CONTRATANTE perceber o valor ajustado na forma e no 
prazo convencionados, e da CONTRATADA receber o objeto deste contrato nas 
condições  avençadas. 

 
§ 2º       Constituem OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

I - encaminhar à CONTRATADA, no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a 
assinatura do contrato, em meio digital, os dados cadastrais e bancários dos 
servidores ativos e inativos, para o procedimento inicial de abertura das contas 
correntes, em leiaute fornecido pela Instituição Financeira; 

 
II - enviar as informações necessárias para o processamento dos pagamentos dos 
servidores ativos e inativos à agência da CONTRATADA, com antecedência de 02 
(dois) dias úteis da data do efetivo pagamento, por meio de sistema de transmissão 
via web disponibilizado pela CONTRATADA, com retorno imediato de recibo de 
entrega informando a quantidade total de registros e o valor total do crédito  bancário 
pela CONTRATADA; 

 
III - emitir arquivo, no caso de ocorrer inconsistências, retificando os dados, enviando 
à CONTRATADA em até 01 (hum) dia útil antes da data prevista para o pagamento, 
com retorno imediato de recibo de entrega pela CONTRATADA, na forma do inciso II 
supra; 

 
IV - realizar a abertura da conta-corrente, CONTA DE FOLHA DE PAGAMENTO, na 
agência da CONTRATADA para a efetivação dos serviços de pagamento de 
remunerações, proventos e pensões, onde será depositado o montante líquido dos 
créditos relativos ao pagamento dos servidores ativos e inativos, bem como, os 
bloqueados e/ou estornados em função de lançamentos indevidos decorrentes  de 
erros operacionais por parte do  CONTRATANTE; 
 
V - realizar abertura de contas correntes, na agência da CONTRATADA em 
quantidade suficiente para atender a realização dos serviços de pagamento de 
fornecedores da Administração Direta; 

 
VI - adotar medidas necessárias à divulgação aos servidores dos procedimentos  a 
serem observados para a abertura de conta-corrente na instituição financeira 
CONTRATADA; 

 
VII - realizar os bloqueios e desbloqueios de pagamento, devendo sua 
operacionalização ser efetuada de forma on-line, com disponibilidade e 
indisponibilidade imediata do crédito, conforme procedimentos específicos no Termo 
de  Referência; 
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VIII - providenciar a transferência à CONTRATADA dos recursos financeiros 
referentes ao pagamento dos servidores ativos e inativos, através de transferência 
bancár ia ; 

 
IX - adotar as providências necessárias ao cancelamento, em tempo hábil e em 
conformidade com as cláusulas contratuais, dos contratos vigentes com instituição 
financeira; 

 
X - encaminhar à CONTRATADA, após a assinatura do contrato, o calendário para 
pagamento dos servidores ativos e inativos, inclusive o do 13° salário, quando devido; 

 
XI - fornecer a CONTRATADA os dados necessários à efetivação dos pagamentos, 
contendo a informação individualizada de cada crédito para consulta do CNPJ ou 
CPF antes do crédito, por meio magnético e conforme layout dos arquivos ajustados 
entre as partes; 

 
XII - o CONTRATANTE deverá, na assinatura do contrato, indicar os responsáveis / 
gestores do contrato para operacionalização do pagamento. 

 
XIII - exercer a fiscalização da execução dos serviços contratados. 

 
XIV - considerando o caráter de exclusividade dos serviços mencionados no objeto 
desse contrato, o CONTRATANTE compromete-se a, no prazo de até 90 (NOVENTA) 
dias, a contar do início da vigência deste instrumento, promover a completa 
transferência para a CONTRATADA dos serviços que estejam sendo prestados por 
outras instituições financeiras. Essa transferência deverá ser precedida de 
entendimentos entre as partes, ficando consignados em instrumentos específicos os 
respectivos termos  de prestação de serviços, se for o caso. 

 
§ 3º Constituem OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

I - prestar os serviços na forma ajustada, em estrita observância às especificações 
técnicas constantes  em sua proposta e no Termo de Referência, de forma que os 
serviços avençados cumpram sua  finalidade, respondendo pela qualidade dos 
serviços; 

 
II - obter as licenças junto às repartições competentes, necessárias à prestação dos 

serviços; 
 

III - manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação, obrigando-se a apresentar, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas 
na presente licitação, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 

 
IV - prestar o serviço objeto deste instrumento em conformidade com as boas normas 
de procedimento técnico, dando perfeito atendimento a todos as obrigações 
assumidas no presente contrato, referente aos créditos efetuados em conta corrente 
do servidor; 

 
V - efetivar os créditos de salário dos servidores/empregados públicos da 
CONTRATANTE, por meio de Conta Salário, garantindo as condições e isenções 
de tarifas previstas no Art. 4º. da Resolução CMN 3.402/2006 e da  Circular  
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BACEN 3.338/2006, e estabelecer, juntamente à CONTRATANTE, os  casos de 
isenções/descontos e cobrança de tarifas, bem como seu prazo de  validade,  
excetuados os casos    de isenções legais. 

 
VI - devolver em (D+4) todo e qualquer montante residual decorrente de rejeições 
ocorridas nas contas dos fornecedores detectadas quando da troca de arquivos com 
o CONTRATANTE; 

 
VII - entregar ao servidor/empregado público, no ato da abertura da conta bancária, 
documento que registre o código numérico do BANCO, o código numérico da agência 
e o número da conta bancária, viabilizando que o servidor/empregado público 
comunique à CONTRATANTE (Fonte Pagadora) o destino bancário de seus futuros 
pagamentos; 

 
VIII - providenciar a pré-abertura de conta corrente dos servidores ativos e inativos, 
interagindo com o CONTRATANTE, no sentido de entregar os documentos 
necessários à assinatura dos contratos, sem prejuízo de viabilizar o comparecimento 
na agência; 

 
IX - arcar com as despesas decorrentes das aberturas de contas correntes, tais como 
material de divulgação e postagem, cabendo ao CONTRATANTE somente orientar os 
servidores ativos e inativos acerca do procedimento; 

 
X - providenciar abertura de conta corrente para viabilizar os pagamentos dos 
fornecedores, disponibilizando outras modalidades de pagamentos para atendimentos 
dos casos onde haja previsão em dispositivos legal ou contratual, sem ônus para o 
CONTRATANTE, ressalvados os casos de obrigatoriedade de cobrança exigida pelo 
Banco Central do Brasil; 

 
XI - bloquear o cartão magnético quando houver solicitação do titular ou de seu 

representante legal; 
 

XII - executar os serviços em absoluto sigilo, por seus prepostos, ficando, assim, 
vedada a divulgação, por qualquer modo e a qualquer título, sem prévia e expressa 
autorização do CONTRATANTE, de qualquer dado ou informação acerca do cadastro 
funcional e/ou valores remuneratórios dos servidores ativos e inativos municipais e 
outros a que tiver acesso; 

 
XIII - disponibilizar, mediante solicitação do CONTRATANTE, relatórios analíticos e 
sintéticos descritos no item 6.1.8.7 do Termo de Referência, nos respectivos prazos 
fixados; 

 
XIV - disponibilizar, instalar e manter, às suas expensas, sistema software com 
aplicativo via web, atendendo aos padrões do CONTRATANTE, conforme 
determinado no item 6.2.3.7 do Termo de Referência; 

 
XV - indicar os responsáveis/gestores do sistema de pagamento que deverão auxiliar 
os técnicos do CONTRATANTE na operacionalização do sistema; 

 
XVI - manter permanentemente atualizado para efeito de pagamento e consulta o 
cadastro dos servidores ativos e inativos que compõem o sistema de pagamento de 
pessoal, bem como de seus representantes legais; 

 
XVII - disponibilizar ao CONTRATANTE, de forma on line, o histórico dos 03 (três) 
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últimos pagamentos, referentes aos servidores ativos e inativos; 
 

XVIII - manter o histórico de pagamento do funcionalismo público municipal pelo 
período de vigência do contrato, fornecendo informações quando solicitadas, no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para os pagamentos realizados nos últimos 60 
(sessenta) dias, e no prazo máximo de 30 (trinta) dias para os pagamentos realizados 
em períodos superiores ao anteriormente referido. Findo o contrato e eventual 
prorrogação, os arquivos deverão ser fornecidos ao CONTRATANTE; 

 
XIX - responsabilizar-se pela montagem, instalação, ajustes, manutenção e segurança 
dos terminais de auto-atendimento; 

 
XX - disponibilizar uma Central de Atendimento para esclarecer dúvidas dos 
servidores no prazo de 15 (quinze) dias a contar da assinatura do contrato; 

 
XXI - zelar para que o serviço seja executado dentro dos padrões de qualidade a eles 

inerente; 
 

XXII - responder pela idoneidade, conduta e comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados e pela consequência dos atos praticados por eles, na 
execução dos serviços contratados; 

 
XXIII - cumprir durante a execução do Contrato todas as leis e regulamentos federais, 
estaduais e municipais pertinentes; 

 
XXIV - facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à 
documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às 
observações e exigências por ela apresentadas; 

 
XXV - responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a 
causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 

 
XXVI - responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da 
legislação fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e da Legislação social, previdenciária, 
trabalhista e comercial, decorrentes da execução do presente contrato, e por todos os 
danos e prejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros, respondendo por si e por 
seus sucessores. 

 
XXVII - responsabilizar-se por todos os encargos e despesas com salários de 
empregados, acidentes   que possam vir a ser vítimas quando em serviço e por tudo 
que for assegurado nas leis sociais e trabalhistas na condição de única e exclusiva  
empregadora; 

 
XXVIII - acatar alterações de domicílio bancário solicitadas pelos servidores ativos e 
inativos no ato da formalização da abertura das contas-correntes; 

 
XXIX - não recusar, sob qualquer pretexto, a abertura de conta-corrente de servidores 
ativos e inativos, sob pena de rescisão do contrato e suas consequências, 
ressalvadas as restrições do Banco Central do Brasil; 

 
XXX - realizar os testes necessários à validação dos arquivos recebidos e informar ao 
CONTRATANTE a existência de eventuais inconsistências dos créditos, por meio de 
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relatório, no primeiro dia útil após a sua recepção; 
 

XXXI - disponibilizar em até 01 (um) dia útil após o pagamento e recebimento dos 
tributos, arquivo mensal de retorno, em meio digital, que permita a confirmação dos 
créditos pelo CONTRATANTE, com relação aos valores pagos e não pagos aos 
servidores ativos e inativos; 

 
XXXII - providenciar de imediato, para correção do saldo das contas correntes, todas 
as comunicações de ajustes de cobranças indevidas, taxas ou eventualmente outros 
ajustes, ou mesmo identificações de créditos do CONTRATANTE, no caso da 
prestação de serviços dos fornecedores; 

 
XXXIII - manter permanentemente informada a Secretaria da Fazenda sobre qualquer 
conta existente em nome do CONTRATANTE, para sua regularização e 
acompanhamento; 

 
XXXIV - tratar com prioridade as ordens bancárias cujos favorecidos são contas do 
próprio CONTRATANTE; 

 
XXXV - preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, 
demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação; 

 
XXXVI - observar o cumprimento dos prazos previstos para a realização dos serviços, 
objeto do Contrato. 

 
XXXVII – receber pagamento de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, 
mesmo após o vencimento, com aplicação de juros e multa, estabelecidos na 
legislação municipal. 

 
CLAUSURA SETIMA - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da 
infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório: 
I – Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 
(dois) anos quando: 

 
a) Não celebrar o contrato; 
b) Deixar de entregar documentação exigida para o certame; 
c) Apresentar documentação falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
e) Não mantiver a proposta; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal. 

 
II – Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 

 
III – Multa nas seguintes situações: 

 
a) No caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo 

estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitando ao pagamento de multa 
compensatória correspondente a 10% (dez por cento) do valor total da proposta; 
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b) Multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento), ao dia de atraso até o quinto dia 
após a data fixada para início da prestação dos serviços e 0,07% (sete centésimos por 
cento), ao dia de atraso, a partir do sexto dia, calculada sobre o valor total do serviço 
demandado. 
 

c) Multa de 1% a 2% do valor total do contrato nos casos de não atendimento às condições 
estabelecidas no referido instrumento:  
 

d) Multa de 2% do valor total do contrato nos casos em que a execução do objeto venha 
causar quaisquer danos à Contratante e/ou a terceiros. 

 
IV – Suspensão de até 12 (doze) meses e multa de 1% a 2% sobre o valor global do contrato, no 
caso de paralisação da execução total do objeto contratado, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração, por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

 
V – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o 
licitante incorrer por duas vezes na suspensão elencada no inciso IV. 

 
8.1. A suspensão temporária da CONTRATADA cujo contrato com a Administração Pública esteja 
em vigor, impedirá a mesma de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
8.2. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da penalidade aplicada.  
 
8.3. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, ou após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, 
ainda, cobradas judicialmente, a critério do departamento administrativo/jurídico do Município.  
 
8.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do 
grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública 
Municipal, não impedindo que o Município rescinda unilateralmente o contrato. 
 
8.5. A sanção prevista no subitem 18.2.4 deste edital são de competência exclusiva do Secretário 
Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
da abertura de vistas. 
 
8.6. A aplicação das sanções previstas não prejudicam o ressarcimento à CONTRATANTE por 
danos e prejuízos que lhes forem causados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação 
administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 
 
CLÁSULA OITAVA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrências  direta ou indireta do presente contrato, ou da sua execução, serão de 
exclusiva responsabilidade   do contribuinte, assim definido na Norma  Tributária. 
 
CLÁSULA NONA -  DA ALTERAÇÃO 
A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato só poderá ser 
procedida mediante Termo Aditivo, assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, 
inciso I, alíneas “a” e “b”  da Lei  8.666/93. 
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CLÁSULA DÉCIMA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUB-CONTRATAÇÃO 
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou sub-contratação, no 
todo ou em  parte,  sem prévia e expressa anuência da  CONTRATANTE. 
 
CLÁSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

Federal n.o 8.666/93; 
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Administração; e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 
Parágrafo único - A rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da 
contratação, até o limite dos prejuízos causados a CONTRATANTE, bem como na assunção 
do objeto do contrato pela CONTRATANTE na forma que a mesma  determinar. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
A prestação dos serviços será dirigida aos diversos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Municipal de Várzea da Roça - Bahia de acordo com o Termo de Referência, anexo Único do 
Edital de PREGÃO N.º 050/2017, que é parte integrante deste Contrato independente de  
transcrição. 
 
CLÁUSULA DECIMA – DAS RESPONSABILIDADES 
A CONTRATANTE não responderá por quaisquer  compromissos  assumidos  pela  
CONTRATADA  com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem 
como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Parágrafo único - A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na prestação do serviço, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, 
quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da 
ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA 
qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se 
caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA, E DA 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
12.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no Edital referente ao Pregão Presencial nº 050/2017, constante do Processo 
Administrativo nº 278/2017, e na Proposta de Preços da CONTRATADA; 

 
12.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos 

estabelecidos na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo da contratação será de 60 (sessenta) meses, a contar da data do início da efetiva 
prestação dos serviços, podendo este prazo ser prorrogado, de acordo com o art. 57, § 4º da 
Lei  8.666/93. 
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§ 1º. A CONTRATADA terá o prazo de 90 (noventa) dias para implantação e inicio da prestação 
do serviço, a contar da data de assinatura deste instrumento; 
 
§ 2º. Entende-se por inicio da prestação dos serviços a formalização da abertura das contas 
correntes e a conseqüente transferência dos recursos visando o pagamento dos fornecedores e 
do funcionalismo publico municipal, além da disponibilização da estrutura para recebimento dos 
valores relativos a tributos municipais. 
 
§ 3º. Só será admitida a prorrogação do prazo fixado para início da prestação do serviço por 
interesse exclusivo do CONTRATANTE que impeça totalmente o inicio da prestação dos 
serviços pela CONTRATADA. 
 
CLÁSULA DECIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 
14.1. O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA não será responsável por quaisquer ônus, direitos 
ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem 
como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução do 
objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à 
CONTRATADA; 
14.2. O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA não será responsável por quaisquer compromissos 
assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou 
por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela indenização a estes 
em decorrência dos seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
14.3. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as 
correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma 
produzirão efeito. 
 
 
CLÁSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
O foro da Comarca de Várzea da Roça será o único competente para apreciar e dirimir as dúvidas 
e controvérsias porventura decorrentes da interpretação e execução deste Contrato com renúncia 
de qualquer outra, por mais especial que seja. 
 
Assim havendo as partes ajustado, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas necessárias à produção dos seus efeitos jurídicos e legais. 
 
 
VÁRZEA DA ROÇA – BA, 27 de dezembro de 2017. 
 
 
_______________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
               CONTRATANTE 

_______________________________ 
                                                                                       RIVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA                

CONTRATADA 
_____________________________ 
FERNANDO ARAUJO SILVA 
       CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1-Nome:_____________________________  2-Nome:____________________________ 
  
  CPF/RG:____________________________    CPF/RG:__________________________ 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 374/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2017 

 
  

 
 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ: 33.846.098/0001-51 

 
 
 

Contratado: BANCO BRADESCO S/A 
CNPJ: 60.746.948/0001-12 

 
 
 
 
 

Objeto: Contratação de instituição financeira para prestação de serviços em: processamento de 
créditos oriundos da folha de pagamento regada pela Prefeitura Municipal de Várzea da Roça-Ba, 
referente a remuneração (vencimentos, proventos, benefícios, etc.) de servidor (agente público, 
investido em cargo público, de provimento efetivo, comissão e/ou temporário), ativos, inativos do 
Município de Várzea da Roça. 
 
 

 
Preço Global: R$ 100.005,00 (cem mil e cinco reais) 

Vigência: 27/12/2017 a 27/12/2022  
 
 
 
 

Lourivaldo Souza Filho 
Prefeito 

 
 

 

Pc da Bandeira | 0 | Centro | Várzea da Roça-Ba

varzeadaroca.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

5C3DEB0BBC7BDA9B2E264DE3D85E492A

terça-feira, 2 de janeiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00202 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça



terça-feira, 2 de janeiro de 2018  |  Ano III - Edição nº 00202 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Várzea da Roça
Termo Aditivo

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA 
CNPJ – 13.896.758/0001-00 

                                                                                                                     
 

_____________________________________________________________________ 
Praça da Bandeira n° 125, Centro - Várzea da Roça – Bahia 

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2017 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO 
EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DA 
BAHIA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA-BA E A 
EMPRESA INSTITUTO BRASILEIRO DE 
DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – IBDM, NA 
FORMA A BAIXO. 

 
 
De um lado, O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia, doravante denominado de CONTRATANTE e do outro lado a empresa INSTITUTO 
BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – IBDM, com sede na Avenida 
Tancredo Neves, nº 274, Centro Empresarial Iguatemi, Bloco A, sala 820, Caminho das Árvores, 
Salvador-Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 10.633.965/0001-75, representada neste ato pela Sr. 
Késsio Fabrinni de Campos Monteiro, brasileiro, solteiro, CPF nº 010.694.695-13, RG nº 
09640630-50-SSP-BA, residente e domiciliado à Rua Almeida Garret, nº 142, apto. 1704, Itaigara, 
Salvador-BA, a seguir denominada CONTRATADA.  
 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores Ata de Registro de Preços ao 
Pregão Presencial nº 001/2017, que ora é aditivado; 

 
CONSIDERANDO que os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no Art. 12 do Decreto 7892/93 e parágrafo 2º 
do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
  
          CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da contratação por ser ele indispensável 
para a manutenção das atividades do (s) setor (es) solicitante (s); 
 

CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preço foi celebrado em 23/03/2017, iniciando 
em 23/03/2017, esgotando-se em 31/12/2017, totalizando em 09 (nove) meses e 08 (oito dias) 
dias; 

 
          CONSIDERANDO que a presente alteração não ocasionará a transfiguração do objeto 
inicialmente contratado, mantendo-se o mesmo íntegro, não ensejando encargos contratuais 
adicionais à administração, à exceção daqueles previstos na legislação. 
                   

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços 
ao Pregão Presencial nº 001/2017 que tem como objeto a Registro de Preços, para Prestação de 
serviços de publicação em jornal de circulação no estado da Bahia, para atender a 
necessidade do município de Várzea da Roça-BA, mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO: 
Fica prorrogado o prazo inicialmente contratado, pelo período de 2 (dois) meses e 22 (vinte 

e dois) dias, contados a partir do dia 01/01/2018, passando o contrato a viger até o dia 
22/03/2018. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do termo e seus quantitativos remanescentes, 

na forma como foram pactuadas as obrigações no instrumento original. 
 

E por assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias, de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas, para que projeto seus 
legais efeitos. 
 
 

Várzea da Roça-BA, 29 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL – IBDM 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
1.________________________________RG/CPF:____________________________ 
 
2.________________________________RG/CPF:___________________________ 
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1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2017 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, PARA 
FORNECIMENTO DE GÁS OXIGÊNIO MEDICINAL, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE DA 
SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNICIPAL DE 
VÁRZEA DA ROÇA-BA E A EMPRESA WHITE 
MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE 
LTDA, NA FORMA A BAIXO. 

 
 
De um lado, O MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA - BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.896.758/0001-00, com sede na Praça da 
Bandeira, nº 125, Centro, Várzea da Roça, Estado da Bahia, neste ato representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Lourivaldo Souza Filho, inscrito no CPF sob o nº 074.667.145-87, RG nº 5901930 
SSP/SP, residente e domiciliado na Rua Altino de Oliveira, nº 150, Centro, Várzea da Roça – 
Bahia, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VÁRZEA DA ROÇA, inscrito no CNPJ Nº 
11.477.284/0001-28, com sede na Praça Pedro Magalhães, s/nº, Centro, Várzea da Roça, Bahia, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Patrícia Ferreira de Araujo, CPF 
Nº 047.257.405-19, RG Nº 14.585.543-09 SSP/BA, residente e domiciliada a Rua Eliotério 
Oliveira, Nº 64, Alto da Colina, Várzea da Roça, estado da Bahia doravante denominado de 
CONTRATANTE e do outro lado a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO 
NORDESTE LTDA, CNPJ nº. 24.380.578/0004-21, Inscrição Estadual sob o nº 272.562.42 com 
sede à Rod Salvador – Feira De Santana KM 5 Prédio BR 324,  Alto Alegre, Salvador – BA, neste 
ato representada pelo Sr.(a)Jaqueline Valéria de Souza, inscrito no RG nº 4657995 SSP/BA, a 
seguir denominada CONTRATADA.  
 

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores Ata de Registro de Preços ao 
Pregão Presencial nº 003/2017, que ora é aditivado; 

 
CONSIDERANDO que os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 

prorrogação nos casos e condições especificados no Art. 12 do Decreto 7892/93 e parágrafo 2º 
do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 
  
          CONSIDERANDO a necessidade de continuidade da contratação por ser ele indispensável 
para a manutenção das atividades do (s) setor (es) solicitante (s); 
 

CONSIDERANDO que a Ata de Registro de Preço foi celebrado em 13/02/2017, iniciando 
em 13/02/2017, esgotando-se em 31/12/2017, totalizando em 10 (dez) meses e 16 (dezesseis 
dias) dias; 

 
          CONSIDERANDO que a presente alteração não ocasionará a transfiguração do objeto 
inicialmente contratado, mantendo-se o mesmo íntegro, não ensejando encargos contratuais 
adicionais à administração, à exceção daqueles previstos na legislação. 
                   

RESOLVEM celebrar entre si o PRIMEIRO TERMO ADITIVO a Ata de Registro de Preços 
ao Pregão Presencial nº 003/2017 que tem como objeto a Registro de Preços, para fornecimento 
de gás oxigênio medicinal, para atender a necessidade da Secretária de Saúde do Municipal de 
Várzea da Roça-BA, mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETIVO: 
Fica prorrogado o prazo inicialmente contratado, pelo período de 01 (um) mês e 11 (onze) 

dias, contados a partir do dia 01/01/2018, passando o contrato a viger até o dia 11/02/2018. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas do termo e seus quantitativos remanescentes, 

na forma como foram pactuadas as obrigações no instrumento original. 
 

E por assim se encontrarem justos e contratados, celebram o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias, de igual conteúdo e forma, na presença de duas testemunhas, para que projeto seus 
legais efeitos. 
 
 

Várzea da Roça-BA, 29 de dezembro de 2017. 
 
 
 
 

__________________________________ 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA DA ROÇA 

CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________________________________________ 
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA  

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
 
1.________________________________RG/CPF:____________________________ 
 
2.________________________________RG/CPF:___________________________ 
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